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EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 9/2025-0002 

PROCESSO N° 920250001 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

É OBRIGAÇÃO DO LICITANTE, LER O EDITAL E TODAS AS INFORMAÇÕES 

CONTIDAS NELE. 

PROCESSO Nº 920250002 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  10/11/2025 – 08H:00M 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 19/11/2025 – 08H00M 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 19/11/2025 – 08H05M 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 19/11/2025 – 08H10M 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de 01 (um) veículo OKM adaptado para 
ambulância Tipo A, Portaria GM/MS Nº 8.467 de 20 de outubro de 2025, proposta nº 
11398767000125002 junto ao Ministério da Saúde por meio da emenda parlamentar nº 71210010para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde do município de Tenente Ananias/RN 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS/RN, por 
meio do(a)  SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS,  sediado(a) Rua Antônio Fortunato dos 
Santos, S/N centro na cidade de Tenente Ananias/RN realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,  IN nº 002/2023-GS de 21/12/2023, 
IN nº 011/2023-GS de 26/12/2023 demais legislação aplicável e dá outras providências. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida da Registro de preços para futura aquisição de 01 
(um) veículo OKM adaptado para ambulância Tipo A, Portaria GM/MS Nº 8.467 de 20 de outubro 
de 2025, proposta nº 11398767000125002 junto ao Ministério da Saúde por meio da emenda 
parlamentar nº 71210010para atender as necessidades da Secretaria Municipal de saúde do município 
de Tenente Ananias/RN 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no 
endereço www.novobbmnet.com.br.   

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

Nota Explicativa (AGU): Utilizar os dispositivos 2.3 e 2.3.1 apenas se houver itens com 
participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do valor, 
conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento 
diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e 
serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
do contrato na aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021). 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
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responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

2.3.4. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.3.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de 
pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser 
devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

2.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.7. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
o fim do recebimento de propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 
das propostas. 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 
para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 
proposta”. 

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.   
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4.1.3      O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.10. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 

4.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, 
será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.12.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 
de desclassificação.    
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública,  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 
alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA será ABERTO. 

Nota explicativa AGU: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe 
desclassificação em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, 
conforme art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de 
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição 
de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em 
relação ao preço unitário nesse regime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um 
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critério próprio, conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos tidos 
como relevantes, eventual margem em relação ao preço de referência etc. A menção aos 
custos unitários tidos como relevantes acima é mera sugestão, podendo o órgão ou 
entidade estabelecer o critério que lhe parecer mais adequado tecnicamente. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

5.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

5.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 

5.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

5.14.3.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 01 (uma) 
hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo 
próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.14.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 
será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 
documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 
30 (trinta) minutos, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.2. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/06. 

6.5. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante 
melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos. 

6.6. Habilitação Jurídica 

6.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.6.2. - EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório (RG, CPF ou CNH) de seus administradores; 

6.6.4. – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

6.6.5. - NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

6.6.6. - NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

6.6.7. - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização; 

6.6.8. - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

6.7. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
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6.7.1. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

6.7.2. - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.7.3. - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.7.4. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

6.7.5. - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.7.6. - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.7.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos                  
trabalhistas; 

6.7.8 - Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

https://certidoes.cgu.gov.br/ 

6.7 - Qualificação Técnica 

6.7.7. Atestado de capacidade técnica, emitido por órgão público ou privado, comprovando 
o bom desempenho anterior no fornecimento da aquisição correlatos ao objeto da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-0002. 

6.8. Qualificação Econômico-Financeira 

6.8.1. - Certidão Negativa de Falência Expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
expedida nos últimos 30              dias vigentes; 

6.8.2. – Balanço Patrimonial referente aos últimos 02 (dois) exercícios contábeis na forma 
da Lei. 

6.8.3. - Declaração de Informações Socioeconômicas e fiscais (DEFIS) referente ao 
Exercício anterior. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput), acompanhado do Recibo 
de Entrega, sendo ela optante pelo Simples Nacional; 

6.8.4. A empresa que não se enquadrar no item 6.8.3, deverá apresentar o Balanço 
Patrimonial ou DRE - Demonstração dos Resultados dos Exercícios dos 2 (dois) últimos anos 



 

 
 

Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N - Centro - CEP: 59955-000 - TENENTE ANANIAS - RN 
____________________________________________________________________ 

C.N.P.J.: 08.357.667/0001-58 
 

acompanhado do Recibo de Entrega. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de 
habilitação. 

6.8.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal. 

 

6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET. 

6.9.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 

6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

6.11. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

6.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.14. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.15. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.15.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.15.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

6.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
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decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital; 

6.18. Declarações unificadas (conforme anexo V) 

7.  DOS RECURSOS 

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão.  

7.3.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, 
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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8.1.2.3. injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

8.1.5. fraudar a licitação 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. advertência;  

8.2.2. multa; 

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da 
Lei 14.133/2021. 

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
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valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos 
arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema BBMNET. 

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível 
aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .  

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-
mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

10.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

10.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 
10.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais 

e exigências específicas de cada caso – serviços, obras ou fornecimentos). 
10.13.3. ANEXO III – Minuta Ata 
10.13.4. ETP – ANEXO IV 
10.13.5. DECLARAÇÕES UNIFICADAS – ANEXO V 

Tenente Ananias/RN, 05 de novembro de 2025 

 
Dayane da Silva Batista 
Autoridade Competente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de 01 

(um) veículo 0 km (zero quilômetro), adaptado para Ambulância Tipo A (Simples Remoção), 

conforme especificações constantes deste documento, atendendo aos requisitos da Portaria GM/MS 

nº 8.467, de 20 de outubro de 2025, referente à proposta nº 11398767000125002, oriunda de 

emenda parlamentar nº 71210010, destinada a atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Tenente Ananias/RN. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as disposições da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

especialmente os artigos 6º, inciso XXIII, 18, 40, 41 e 79, que tratam da fase preparatória da 

contratação, da pesquisa de preços, do planejamento e da gestão do registro de preços. 

O procedimento observará ainda os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade, isonomia, planejamento e julgamento objetivo, 

conforme preconizado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Tenente Ananias/RN tem como prioridade o fortalecimento da 

rede de atenção à saúde, especialmente no transporte de pacientes que necessitam de remoções 

simples para consultas, exames e transferências entre unidades de saúde locais e regionais. 

Atualmente, o Município enfrenta carência de veículos devidamente adaptados e equipados para este 

tipo de transporte, o que compromete a segurança e o conforto dos pacientes e dos profissionais de 

saúde. 
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Assim, a aquisição de uma Ambulância Tipo A – Simples Remoção, nova, devidamente equipada 

e adaptada, proporcionará melhor atendimento, agilidade, conforto, segurança e eficiência no 

deslocamento de pacientes, atendendo às exigências técnicas do Ministério da Saúde e do 

CONTRAN. 

A escolha pela modalidade de Registro de Preços, na forma eletrônica, justifica-se pela 

necessidade de ampliar a competitividade, garantir transparência, otimizar recursos públicos, 

permitir adesões futuras, e agilizar contratações subsequentes, caso haja novas demandas ou 

disponibilidade orçamentária. 

4. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 Atender à proposta nº 11398767000125002 do Ministério da Saúde, vinculada à emenda 

parlamentar nº 71210010; 

 Reforçar a frota de transporte sanitário do Município; 

 Garantir condições adequadas de atendimento pré e inter-hospitalar; 

 Melhorar a qualidade, segurança e agilidade dos serviços prestados à população. 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM 

Item Único: 

Veículo furgão original de fábrica, 0 km, adaptado para Ambulância Tipo A (Simples 

Remoção) 

Características técnicas mínimas exigidas: 

 Veículo 0 km, original de fábrica, categoria furgão; 

 Combustível: Diesel; 

 Capacidade volumétrica: não inferior a 7 m³; 

 Comprimento total mínimo: 4.740 mm; 

 Comprimento mínimo do salão de atendimento: 2.500 mm; 

 Altura interna mínima do salão de atendimento: 1.540 mm; 

 Estrutura da cabine e carroceria: aço original de fábrica; 
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 Equipamentos obrigatórios do CONTRAN incluídos; 

 Painel elétrico interno: 2 tomadas de 12V (DC), com distância mínima de 31 cm de 

qualquer tomada de oxigênio; 

 Iluminação interna: natural e artificial, com no mínimo 4 luminárias tipo LED, diâmetro 

mínimo 150 mm, base em alumínio ou plástico injetado; 

 Iluminação externa: holofote tipo farol articulado, foco direcional ajustável 180º, 

acionamento independente; 

 Sinalização: 

o 1 sinalizador principal (barra linear ou arco); 

o 2 sinalizadores traseiros na cor vermelha (mínimo 90 flashes/minuto); 

o Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100W RMS 

@13,8Vcc, com 3 tons distintos e megafone com ajuste de ganho; 

 Sistema de rádio comunicação: em contato permanente com a central reguladora; 

 Sistema fixo de oxigênio: 

o 1 cilindro de oxigênio de 16L, com válvula pré-regulada (3,5 a 4,0 kgf/cm²); 

o Manômetro, régua, fluxômetro, umidificador e aspirador tipo venturi; 

o Conexões ABNT; 

 Climatização: 

o Sistema de ar-condicionado original ou homologado; 

o Capacidade térmica mínima de 25.000 BTUs; 

o Unidade condensadora de teto; 

o Sistema de aquecimento e ventilação com exaustão lateral (NBR 14.561, item 5.12); 

 Maca retrátil: 

o Mínimo 1.900 mm de comprimento; 

o Pés dobráveis e sistema escamoteável; 

o Rodízios, 3 cintos de segurança fixos, colchonete; 

 Balaústre com 2 pega-mão em alumínio (mínimo 1” de diâmetro), com suportes para 2 

ganchos de soro; 

 Piso: resistente, lavável, impermeável, antiderrapante, revestido com vinil ou PRFV; 

 Armário: lateral (esquerdo), com trincos de segurança, tipo bancada (1m x 0,40m x 0,70m); 
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 Grafismo: adesivos conforme padrão do Ministério da Saúde, SUS e Governo Federal, com 

inscrições “AMBULÂNCIA” e cruzes nos locais exigidos. 

6. PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega do veículo será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 

da emissão da Ordem de Compra fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde de Tenente 

Ananias/RN. 

A entrega deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN, em data e 

horário previamente agendados (08h às 12h), mediante conferência e recebimento definitivo por 

servidor designado, bem como com a presença do secretário de saúde Municipal o Sr. Juciê da Rocha 

Formiga Junior, acompanhado do fiscal de contrato da secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Cláudio 

Roberto Silva, nomeado através da Portaria Nº 097/2025-GP datada de 17 de janeiro de 2025 . 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

O recebimento do bem ocorrerá em duas etapas: 

 Provisório: mediante conferência do veículo e de sua documentação; 

 Definitivo: após verificação técnica do atendimento integral às especificações. 

Qualquer irregularidade deverá ser sanada em até 10 (dez) dias corridos, sem ônus para o 

Município. 

 

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

conforme o art. 84, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos provenientes da emenda 

parlamentar nº 71210010, conforme a proposta nº 11398767000125002 junto ao Ministério da 

Saúde, devidamente alocados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Unidade Orçamentária 0700 – Secretaria Municipal de Saúde 
10.304.0007.2097.0000 Manutenção das atividades de vigilância em 

Saúde 
4 Investimentos 
4.4.90.52.00 Equipamentos/material permanente 

10. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual ficarão sob a responsabilidade de servidor 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

11. MAPA DE RISCOS 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medida Preventiva / Mitigadora 

Atraso na entrega do veículo Média Alto 
Previsão de multa contratual e 
acompanhamento constante do fornecedor 

Entrega de veículo fora das 
especificações 

Baixa Alto 
Conferência técnica rigorosa antes do 
recebimento definitivo 

Falha de comunicação entre 
fornecedor e gestor 

Média Médio 
Canal direto de contato e acompanhamento 
via e-mail institucional 

Alterações de preço de 
mercado 

Baixa Médio 
Registro de Preços permite planejamento e 
controle de valores 

Problemas de transporte na 
entrega 

Baixa Baixo 
Entrega com agendamento prévio e termo 
de recebimento 

 

12. BENEFÍCIOS ESPERADOS 

 Ampliação da capacidade de atendimento da rede de saúde municipal; 

 Maior segurança e conforto para pacientes e profissionais; 

 Redução de custos com manutenções e deslocamentos; 

 Fortalecimento da infraestrutura pública de saúde; 

 Atendimento às exigências normativas do Ministério da Saúde e CONTRAN. 
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13. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência foi elaborado com base em estudo técnico e levantamento de 

especificações mínimas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, com vistas a garantir uma aquisição 

eficiente, segura e adequada à realidade do Município de Tenente Ananias/RN. 

A realização do Registro de Preços na forma eletrônica possibilitará maior transparência, 

competitividade e economicidade, contribuindo para o fortalecimento dos serviços públicos de saúde 

e para a adequada aplicação dos recursos públicos. 

📍Local de Entrega: 
Prefeitura Municipal de Tenente Ananias/RN 
Horário: das 08h às 12h (com agendamento prévio) 

📅 Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias corridos após a emissão da Ordem de Compra. 

Tenente Ananias/RN, 28 de outubro de 2025 

Responsáveis: 

Jucie da Rocha Formiga Júnior 

Secretário Municipal de Saúde 

Aprovado por: 

Dayane da Silva Batista 

Autoridade Competente 
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Anexo II – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE ___________ Nº 
____________QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TENENTE ANANIAS/RN, 
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, E A EMPRESA 
________________, NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS: 
 

Pelo  presente  instrumento  particular  de  “Contrato  de  Fornecimento  de  
Mercadorias”,  onde  de  um  lado,  como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE TENENTE 
ANANIA/RN (PREFEITURA MUNICIPAL), inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.357.667/0001-58, 
com sede à Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N Centro, Tenente Ananias/RN, aqui representado 
pela Prefeita Constitucional, a Sra. Dayane da Silva Batista, brasileira, psicóloga, casada, inscrito no 
CPF (MF) sob o nº  016.942.054-01 residente e    domiciliado no sitio poço de açude, zona rural da 
cidade de Tenente Ananias/RN,    e    do    outro    lado    como    CONTRATADO _________, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ___________, estabelecida à ___________________, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição  .........................., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até __/__/___, contados a partir da sua assinatura e pode 
ser prorrogável conforme dispõe na Lei 14.133/2021. 

1.4.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

4.1. O valor total da contratação é de R$ ______ (_____________) 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/___. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, através de pesquisas mercadológicas, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
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7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8. Cientificar a PROCURADORIA MUNICIPAL para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

7.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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8.18. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

 
i.O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
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da Lei n. 14.133, de 2021. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

10.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
__ - ___________________: ______ - _____________________ 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, incumbirá ao contratante 
divulgar o presente instrumento no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme previsão da Lei 
14.133/21, IN nº 014/2023-GS e Lei Municipal nº 94/2005. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– 
FORO (art. 92, §1º) 
 
15.1.  Fica eleito o Foro da cidade da respectiva Comarca de Marcelino Vieira/RN, como o único 
capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Tenente Ananias/RN, ___/___/___ 

DAYANE DA SILVA BATISTA 
PREFEITA 

PREFEITURA M. DE TENENTE ANANIAS/RN 
CNPJ: 08.357.667/0001-58 

CONTRATANTE 

 
 
 

NOME 
CPF(MF) Nº________________  

SÓCIO ADMINISTRADOR 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ(MF) Nº _____________ 
CONTRATANTE 
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ANEXO III 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

Pelo  presente  instrumento  particular  de  “Contrato  de  Fornecimento  de  
Mercadorias”,  onde  de  um  lado,  como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE TENENTE 
ANANIA/RN (PREFEITURA MUNICIPAL), inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 08.357.667/0001-58, 
com sede à Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N Centro, Tenente Ananias/RN considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ................... 
, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO UNID VL UNITÁRIO VL TOTAL 

01     

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Objeto: Registro de Preços — futura aquisição de 01 (um) veículo 0 km adaptado para Ambulância 

Tipo A (Simples Remoção), em conformidade com a Portaria GM/MS nº 8.467, de 20/10/2025 

(proposta nº 11398767000125002 / emenda parlamentar nº 71210010) — Secretaria Municipal de 

Saúde de Tenente Ananias/RN. 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 Órgão Demandante: Secretaria Municipal de Saúde — Tenente Ananias/RN. 

 Objeto do ETP: justificar tecnicamente a adoção de Registro de Preços na forma eletrônica 

para aquisição futura de 01 (um) veículo 0 km adaptado para Ambulância Tipo A (simples 

remoção / transporte ambulatorial), contendo especificações técnicas, estimativa 

orçamentária, análise de soluções, riscos e plano de gestão. 

 Fonte de recurso: Emenda parlamentar nº 71210010, inserida na proposta nº 

11398767000125002 do Ministério da Saúde (autorização via Portaria GM/MS nº 

8.467/2025). Gov.br+1 

 Modalidade de contratação proposta: Registro de Preços (RP), modalidade eletrônica 

(pregão eletrônico / sistema nacional de compras), nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 Quantidade prevista: 01 (uma) unidade. 

 Natureza do bem: veículo 0 km, adaptado em fábrica/transformação para Ambulância Tipo 

A (simples remoção), conforme especificações da Portaria do Ministério da Saúde. 

Confederação Nacional de Municípios+1 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 Contexto operacional: o Município realiza encaminhamentos regulares de pacientes para 

consultas, exames e tratamento em centros regionais; além disso, há demanda por remoções 
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eletivas e transporte em decúbito horizontal para pacientes sem risco de vida (definição e uso 

previsto para Ambulância Tipo A). A ausência ou insuficiência de veículo adequado 

compromete a qualidade, a segurança no transporte e a continuidade da assistência. Conass 

 Problema atual: frota municipal insuficiente/obsoleta; veículos em manutenção frequente; 

indisponibilidades ocasionando atrasos em tratamentos, necessidade de locações 

emergenciais ou dependência de terceiros. 

 Impacto: risco de prejuízo à assistência, aumento de custo operacional 

(locações/terceirizações) e possível responsabilização administrativa por não atendimento das 

demandas pactuadas. 

3. LEVANTAMENTO DA SOLUÇÃO (alternativas consideradas) 

Foram consideradas as seguintes alternativas técnicas e administrativas: 

Alternativa A — Aquisição direta avulsa (pregão presencial ou eletrônico) de 01 ambulância Tipo A, 
contrato unitário. 

 Prós: processo objetivo; aquisição imediata. 

 Contras: menor previsibilidade de preço para futuras aquisições; necessidade de nova 

licitação para itens acessórios/serviços; perde-se vantagem de negociar condições (garantias, 

manutenção) por volume. 

Alternativa B — Registro de Preços (forma eletrônica) para 01 (uma) unidade com possibilidade de 
futuras adesões (ATA). (Recomendado) 

 Prós: centraliza cotações, amplia competição, possibilita condições comerciais melhores 

(preço, prazo, assistência técnica), permite aproveitar eventual economia de escala; facilita 

compras futuras de peças/serviços com fornecedores já selecionados; transparência ampliada 

(sistema eletrônico). 

 Contras: exige gerenciamento de ata; eventual demora para contratação (fase de 

habilitação/julgamento). 

Alternativa C — Adesão a Ata de outro ente (registro de preços existente). 

 Prós: agilidade, possibilidade de melhores preços se a ata for vantajosa. 
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 Contras: dependência das condições contratuais da ata, eventual incompatibilidade de 

especificações, necessidade de avaliar cobertura geográfica de assistência técnica. 

Conclusão do levantamento: A modalidade Registro de Preços — via eletrônica (Alternativa B) 

é a mais adequada por combinar economicidade, transparência e capacidade de negociação técnica e 

comercial. A adesão a ata pré-existente só será considerada após análise de compatibilidade técnica 

e vantajosidade econômica. 

4. DETALHAMENTO DA ESCOLHA (fundamentos técnicos e administrativos) 

 Fundamento técnico: Ambulância Tipo A destina-se a remoções simples/eletivas e 

transporte de pacientes em decúbito horizontal sem risco de vida; exige conformidade com 

padrões do Ministério da Saúde e com equipamentos básicos de segurança e fixação interna. 

A Portaria GM/MS (20/10/2025) autoriza repasse e normatiza requisitos aplicáveis ao 

financiamento e aquisição de unidades móveis e ambulâncias. Gov.br+1 

 Fundamento administrativo: o RP eletrônico amplia competitividade (fornecedores 

nacionais/regionais), promove transparência (registro público de lances e decisões) e permite 

contratar quando houver disponibilidade orçamentária, respeitando a Lei nº 14.133/2021 e 

normas do TCM/TCU. 

 Gestão do ciclo de vida: escolha por veículo 0 km reduz risco de indisponibilidade inicial e 

custos de manutenção; cláusulas contratuais deverão prever garantia de fábrica, assistência 

técnica e treinamento para condutores/servidores. 

 
5. LEVANTAMENTO E ESTIMATIVAS (estimativa orçamentária e metodologia) 

5.1 Metodologia para estimativa 

 Pesquisa em bases públicas de preços, atas/registro de preços e cotações de mercado (Banco 

de Preços, atas de ARP, ofertas de fabricantes/transformadores 2024–2025). Recomenda-se 

consolidar, para o processo, no mínimo 3 (três) cotações formais, bem como através de 

portarias de órgãos Federais como a portaria GM/MS Nº 6.916 de 06 de maio de 2025 

(Comissão Intergestores Bipartite SESAP/COSEMS e anexá-las ao procedimento. 

Referências consultadas indicam variação de preços de ambulâncias tipo A conforme 



 

 
 

Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N - Centro - CEP: 59955-000 - TENENTE ANANIAS - RN 
____________________________________________________________________ 

C.N.P.J.: 08.357.667/0001-58 
 

modelo (furgoneta, Sprinter, Master) e nível de adaptação. 

bancodeprecos.com.br+2portalgoverno.com.br+2 

5.2 Estimativa de custo (projeção preliminar) 

 Faixa inferior (modelos compactos e conversões econômicas): aproximadamente R$ 

150.000,00 (valores médios observados em banco de preços / propostas públicas). 

bancodeprecos.com.br 

 Faixa média (veículos furgoneta adaptados — modelos populares): R$ 250.000,00 a R$ 

350.000,00 (consultas a portais / atas indicam valores nessa faixa para modelos 

Master/Sprinter convertidos). portalgoverno.com.br+1 

 Faixa superior (modelos de maior porte / especificações adicionais): acima de R$ 

400.000,00 (modelos Sprinter de maior configuração / UTI móvel exemplificam esta faixa). 

portalgoverno.com.br+1 

Recomendação: adotar, para lançamento do processo, preço estimado baseado em pesquisa formal 
(soma do menor preço de mercado compatível com as especificações + margem técnica de 5% a 10% 
para ajustes e adaptação) e anexar as cotações. Ex.: se a pesquisa formal apontar mediana R$ 155.000, 
justificar preço estimado entre R$ 155.000–170.000 com base em atestados/atas. 
bancodeprecos.com.br 

5.3 Estimativa de impacto orçamentário / dotação 

 O gasto será executado com recursos da emenda parlament ar nº 71210010; deve-se confirmar 

a dotação orçamentária e etapa de liberação do recurso junto ao Ministério da Saúde antes da 

adjudicação/empengamento. Incluir reserva de recursos para taxas, emplacamento, seguro 

obrigatório e treinamento. 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E NORMATIVA 

 Lei nº 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos Administrativos (regime jurídico 

aplicável ao RP). 

 Portaria GM/MS nº 8.467, de 20/10/2025 — ato que autoriza o repasse/uso da proposta nº 

11398767000125002 para aquisição/repasse de ambulância (documento que vincula a emenda 

parlamentar e define condições). Gov.br 
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 Portarias e normativas do Ministério da Saúde relacionadas à tipificação, uso e 

financiamento de ambulâncias (por ex. normativas anteriores que tratam de Ambulância Tipo 

A e critérios de financiamento). Conass+1 

 Normas de trânsito e registro de veículos (DENATRAN, emplacamento, seguros) — 

observância obrigatória. 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES (Técnica e Econômica) 

Comparação resumida das alternativas (A, B e C do item 3): 

 Critério: Economicidade (preço) 

o Alternativa B (RP eletrônico): Maior probabilidade de melhores preços por 

competição e volume. 

o Alternativa A: possível preço equivalente ou maior. 

o Alternativa C: vantajosa se a ata tiver preço homologado competitivo e assistência 

técnica regional. 

 Critério: Transparência 

o Alternativa B e C (eletrônica/ata): Elevada — trilha eletrônica. 

o Alternativa A: Menor comparativamente, dependendo do procedimento. 

 Critério: Agilidade 

o Alternativa C (adesão a ata existente): Maior agilidade; depende da disponibilidade. 

o Alternativa B: razoável (tempo para RP). 

o Alternativa A: médio/rápido, mas sem ganho de condições futuras. 

 Critério: Gestão do ciclo de vida (manutenção/peças/garantia) 

o Alternativa B: Melhor (possibilidade de cláusulas na ata para assistência 

técnica/peças). 

o Alternativa C: depende do fornecedor da ata. 

o Alternativa A: risco maior de contratos isolados sem continuidade. 

Resultado da análise comparativa: RP eletrônico (Alternativa B) equilibra economicidade, 

transparência, gestão e condicionantes técnicas — é a opção recomendada. 
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8. JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS NA FORMA 
ELETRÔNICA 

 Ampliação da competitividade: plataforma eletrônica atrai maior número de fornecedores 

(nacional/regionais), reduzindo preços e risco de conluio. 

 Transparência: registro público e trilha de auditoria eletrônica, facilitando controle interno 

e externo. 

 Flexibilidade e planejamento: permite contratações graduais conforme 

necessidade/cronograma financeiro (uso da ata quando houver disponibilidade). 

 Economia administrativa: menor custo operacional do processo (redução de papel, 

deslocamentos). 

 Melhor gestão do ciclo de vida do bem: possibilidade de incluir serviços correlatos 

(manutenção preventiva, treinamento, peças) na ata com fornecedores qualificados. 

 Compatibilidade com a fonte do recurso: processo transparente e competitivo garante 

adequada aplicação da emenda parlamentar e facilita prestação de contas ao Ministério da 

Saúde. Serviços e Informações do Brasil 

 
9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS 

 Melhoria da capacidade operacional para remoções eletivas e transporte ambulatorial. 

 Redução do tempo de espera e retrabalho operacional (menor necessidade de locação 

emergencial). 

 Segurança ao paciente por transporte em veículo adequado e adaptado conforme normas. 

 Redução de custos de manutenção no curto prazo por aquisição de veículo 0 km e garantia 

de fábrica. 

 Transparência e conformidade na aplicação da emenda parlamentar; facilidade de prestação 

de contas. 

 Economia por negociação (possibilidade de desconto por condições de pagamento/volume, 

prazos de entrega e serviços agregados). 
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10. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS (resumo — detalhar no Termo de 
Referência) 

Observação: o Termo de Referência deverá reproduzir integralmente as especificações técnicas 
exigidas pela Portaria GM/MS e incluir critérios de aceitação, ensaio e recebimento. 

 Veículo: 0 km, furgoneta ou similar, ano/modelo vigente (2025/2026 conforme 

disponibilidade), motor e equipamentos conforme fabricante; ar condicionado cabine, ABS, 

airbags motorista/acompanhante, potência compatível. 

 Adaptação Ambulância Tipo A (simples remoção): sistema de fixação de maca e cadeira 

de rodas, iluminação interna e externa, condicionamento interno seguro, revestimento 

sanitizável, tomadas/instalação elétrica específica, suportes e fixações, extintor, sinalização 

visual/sonora conforme legislação. (Especificar todos os itens obrigatórios da Portaria em 

TR). Conass 

 Equipamentos complementares mínimos (exemplo): maca com set de cintos, cadeira de 

transferência, kit de imobilização, suporte para cilindro de oxigênio (quando previsto), kit de 

primeiros socorros (conforme TR). 

 Garantia e assistência técnica: garantia mínima de fábrica (12 meses mínimo sugerido), 

assistência técnica regional (atendimento em prazo compatível com SLA), oferta de peças por 

período mínimo (ex.: 2 anos). 

 Documentação: manual do fabricante, certificado de adaptação (quando aplicável), nota 

fiscal, certificado de conformidade com normas, comprovante de treinamento para 

condutores/servidores. 

11. PLANO DE GESTÃO (fiscalização / recebimento / execução) 

 Comissão de Licitação: designada para conduzir RP eletrônico (condução jurídica e técnica). 

 Comissão Técnica de Recebimento: composta por técnico automotivo/engenharia (se 

disponível), representante da SMS e responsável pela frota — realizará inspeção técnica na 

entrega e verificará conformidade com o TR e Portaria. 

 Testes / aceitação: checklist técnico mínimo (itens elétricos, fixações, conformidade 

dimensional, equipamentos internos). 
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 Treinamento: contrato deverá prever treinamento para condutores e profissionais de saúde 

que utilizarão a ambulância. 

 Manutenção preventiva: cláusula contratual recomendada para manutenção nos primeiros 

12 meses e possibilidade de contratação de pacote via ata. 

 Garantias e seguros: exigir seguro obrigatório e cláusula de garantia contratual (retentor de 

garantia ou caução conforme Lei 14.133/2021). 

 
12. MAPA DE RISCO (matriz simplificada) — riscos, probabilidade, impacto e mitigação 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Falta de concorrência 
qualificada Média Médio 

Divulgação ampla em portais eletrônicos, 
prazo adequado, especificações não 
excessivamente restritivas. 

Fornecimento/atraso na 
entrega Média Alto 

Cláusulas contratuais com multas, 
cronograma, garantia de execução; exigir 
prazo de entrega e plano de 
produção/entrega. 

Incompatibilidade técnica do 
veículo entregue Baixa-Média Alto 

Exigir documentação técnica, amostras, 
laudos, comissão técnica para inspeção; 
retenção até aceitação. 

Insuficiência de recursos / 
atraso na liberação da 
emenda 

Baixa Alto 
Confirmar dotação e cronograma de 
liberação antes do empenho; cláusula 
resolutiva para eventuais não liberação. 

Problemas pós-entrega 
(peças/assistência técnica 
ausente) 

Média Médio 
Exigir rede de assistência técnica, SLA, 
estoque mínimo de peças ou prazo de 
reposição; garantia estendida opcional. 

Risco legal/contábil na 
aplicação da emenda Baixa Alto 

Observância estrita da Portaria e 
orientações do MS; documentação para 
prestação de contas; transparência no RP. 

 
13. ANÁLISE COMPLETA DO ETP (síntese executiva) 

 Adequação do instrumento: o Registro de Preços na forma eletrônica é a modalidade que 

melhor atende aos princípios da administração pública (legalidade, economicidade, eficiência 

e transparência) e permite ao Município negociar melhores condições técnicas e comerciais 

tanto para a aquisição única quanto para aquisições futuras e serviços correlatos. 



 

 
 

Rua Antônio Fortunato dos Santos, S/N - Centro - CEP: 59955-000 - TENENTE ANANIAS - RN 
____________________________________________________________________ 

C.N.P.J.: 08.357.667/0001-58 
 

 Risco x Benefício: os riscos identificados são administráveis por meio de especificações 

técnicas claras, exigência de garantias, cláusulas de SLA, ampla publicidade do edital e 

acompanhamento técnico na fase de entrega. 

 Estimativa orçamentária: com base em pesquisa de mercado e atas/ARPs públicas, 

recomenda-se prever faixa de preço entre R$ 150.000,00 e R$ 350.000,00, dependendo do 

modelo, adaptação e equipamentos — e formalizar pesquisa de preços para definição do valor 

estimado do processo. bancodeprecos.com.br+1 

 Recomendação final: proceder com Registro de Preços na forma eletrônica, com Termo 

de Referência detalhado (reproduzindo requisitos da Portaria GM/MS nº 8.467/2025), anexo 

de pesquisa de preços (mínimo 3 cotações), previsão de comissão técnica para recebimento e 

cronograma de execução conciliado com a liberação da emenda parlamentar. 

14. AÇÕES RECOMENDADAS (passos práticos imediatos) 

1. Confirmar dotação/origem dos recursos junto ao setor financeiro e ao Ministério da Saúde 

(verificar cronograma de liberação da emenda 71210010). 

2. Realizar pesquisa formal de preços (mínimo 3 cotações) e anexá-la ao processo; usar bases: 

Banco de Preços, atas de ARP, PNCP e fabricantes/concessionárias regionais. 

bancodeprecos.com.br+1 

3. Elaborar Termo de Referência completo (incluir todas as especificações da Portaria 

GM/MS nº 8.467/2025 e critérios de aceitação). Gov.br 

4. Publicar procedimento licitatório (Registro de Preços eletrônico) com prazo de 

habilitação compatível e ampla divulgação. 

5. Designar comissão técnica para avaliação das propostas e fiscalização do recebimento. 

6. Prever cláusulas contratuais para garantia, assistência técnica, penalidades, treinamentos e 

plano de manutenção. 

15. DOCUMENTOS ANEXOS SUGERIDOS (para instruir o processo) 

 Cópia da Portaria GM/MS nº 8.467/2025 (autorização da proposta). Gov.br 

 Pesquisa de preços (certificados/atas/consultas). bancodeprecos.com.br+1 

 Modelo de Termo de Referência (TR) com especificações técnicas detalhadas. 
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 Parecer jurídico sobre a forma e condições do RP (conforme Lei 14.133/2021). 

 Comprovação de dotação orçamentária / atuação da emenda parlamentar. 

 
Referências citadas (exemplos consultados) 

 Publicação da Portaria GM/MS nº 8.467, de 20 de outubro de 2025 (Diário Oficial / portais 

de legislação). Gov.br+1 

 Textos e notas sobre Ambulância Tipo A e normativas do MS (portarias e orientações sobre 

ambulâncias de transporte / simples remoção). Conass+1 

 Banco de Preços / Atas e cotação pública com valores praticados em 2024–2025 (exemplos 

de medianas e valores unitários para Ambulância Tipo A). 

Tenente Ananias/RN, 28 de maio de 2024 
 
Responsável pela Elaboração:  
 

Jucie da Rocha Formiga Júnior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO V 

 DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _______ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ______ 
LICITANTE: ______________________ 
 
A EMPRESA ________________, CNPJ nº ____________________, por seu representante 
legal, nos autos do procedimento administrativo supra citado: 
 
a) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 9/2025-0002. instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Tenente Ananias/RN, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer de suas esferas; 
 
b) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
 
c) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na  condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
 
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal; 

 
e) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da 
Lei Federal nº 14.133/21; 
 
f) DECLARA, que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena 
de proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 

 
g) DECLARA, que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste edital e que 
a(s) marca(s) e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta, bem como serão 
entregues no MUNICIPIO DE TENENTE sem nenhum custo ao CONTRATANTE; 
 
h)  DECLARA,  cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 
63, IV da lei 14.133/2021; 
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i) DECLARA, Que toda documentação anexada à plataforma BBMNET é autêntica; 
 

j) DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 

 
k) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de 
valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 14.133/2021. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente  

(Local e Data) 
 
 
 
 

Representante Legal da empresa 
 

 
 

 


